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Processo n°	 13862.000226/2004-44

Recurso n°	 140.092 Voluntário

Acórdão n°	 3801-00.065 — 1' Turma Especial

Sessão de	 17 de março de 2009

Matéria	 SIMPLES-EXCLUSÃO

Recorrente	 CASA CRISPIM TINTAS LTDA - EPP

Recorrida	 DRJ-SÃO PAULO/SP

ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E
CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE - SIMPLES

Ano-calendário: 2003

SIMPLES. Receita bruta que ultrapassou o limite legal. Configuração.
Exclusão do SIMPLES ad limine. Se a recorrente encontrava-se em situação
excludente no pedido da opção pelo SIMPLES, inviável a sua pretensão de
que os efeitos sejam posteriores à intimação, eis que a eiva do fato impeditivo
existe desde a sua origem.

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

enrique Nnheiro Torres - 'rgitnte

Alex Oliveira Rodri: - s e ' ima - Relator

EDITADO EM: 04/10/2009

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Henrique Pinheiro
Torres, Alex Oliveira Rodrigues de Lima e Hélcio Lafetá Reis.
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Relatório

Adoto o relatório da autoridade julgadora de primeiro grau, eis que claro e
completo.

A recorrente fora excluída do SIMPLES pelo Ato Declaratório Executivo de
02 de agosto de 2004 (fls.4), em razão da situação excludente: sócio ou titular participa de
outra empresa com mais de 10% e a receita bruta global no ano-calendário de 2002
ultrapassou o limite legal. Data da opção pelo Simples: 29/05/2000. Data da ocorrência:
31/12/2002.

Irresignada, a recorrente interpôs recurso voluntário alegando, em síntese que
a exclusão deve dar-se a partir da competência setembro de 2004 (fls.45).

É o Relatório.

Voto

Conselheiro Alex Oliveira Rodrigues de Lima, Relator

Conheço o presente recurso, pois tempestivo e possuidor dos requisitos de
admissibilidade.

Vistos, etc.

A Lei 9.317/96 dispõe sobre o regime tributário das microempresas e
empresas de pequeno porte, instituindo o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, ex vi:

Art. 90 Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica:

- na condição de microempresa que tenha auferido, no ano-
calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);

II - na condição de empresa de pequeno porte que tenha
auferido, no ano-calendário imediatamente anterior, receita
bruta superior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos
mil reais);(..)

IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por
cento) do capital de outra empresa, desde que a receita bruta
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 2°;

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa
jurídica;(..)

Art. 12. A exclusão do SIMPLES será feita mediante
comunicação pela pessoa jurídica ou de oficio.

Art. 13. A exclusão mediante comunicação da pessoa jurídica
dar-se-á:
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1- por opção;

- obrigatoriamente, quando:

a) incorrer em qualquer das situações excludentes constantes do
art. 9';

b) ultrapassado, no ano-calendário de início de atividades, o
limite de receita bruta correspondente a R$ 200.000,00
(duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses de
funcionamento nesse período.

§ I° A exclusão na forma deste artigo será formalizada
mediante alteração cadastral.

§ 2' A microempresa que ultrapassar, no ano-calendário
imediatamente anterior, o limite de receita bruta correspondente
a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) estará excluída
do Simples nessa condição, podendo, mediante alteração
cadastral, inscrever-se na condição de empresa de pequeno
porte. (.)

Art. 15. A exclusão do SIMPLES nas condições de que tratam os
arts. 13 e 14 surtirá efeito:

I - a partir do ano-calendário subseqüente, na hipótese de que
trata o inciso Ido art. 13;

- a partir do mês subseqüente ao que for incorrida a situação
excludente, nas hipóteses de que tratam os incisos III a XIV e
XVII a XIX do caput do art. 9a desta Lei;

III - a partir do inicio de atividade da pessoa jurídica,
sujeitando-a ao pagamento da totalidade ou diferença dos
respectivos impostos e contribuições, devidos de conformidade

com as normas gerais de incidência, acrescidos, apenas, de juros
de mora quando efetuado antes do início de procedimento de
oficio, na hipótese do inciso II, "b", do art. 13;

IV - a partir do ano-calendário subseqüente àquele em que for

ultrapassado o limite estabelecido, nas hipóteses dos incisos 1 e
lido art. 9';

V - a partir, inclusive, do mês de ocorrência de qualquer dos
fatos mencionados nos incisos II a VII do artigo anterior.

VI - a partir do ano-calendário subseqüente ao da ciência do
ato declaratório de exclusão, nos casos dos incisos XV e XVI do
caput do art. 9desta Lei.

A Lei Complementar 123/06, institui o Estatuto Nacional da
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte:

Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação

das microempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-á:

I — por opção; /1(
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II — obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das
situações de vedação previstas nesta Lei Complementar; ou

III — obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário
de início de atividade, o limite de receita bruta correspondente a
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), multiplicados pelo número
de meses de funcionamento nesse período, em relação aos
tributos e contribuições federais, e, em relação aos tributos
estaduais, municipais e distritais, de R$ 100.000,00 (cem mil
reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), também
multiplicados pelo número de meses de funcionamento no
período, caso o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos
Municípios tenham adotado os limites previstos nos incisos I e II
do art. 19 e no art. 20, ambos desta Lei Complementar. (..)

Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de
pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos:

I — na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei
Complementar, a partir de 1 2 de janeiro do ano-calendário
subseqüente, ressalvado o disposto no § 4' deste artigo;

II — na hipótese do inciso II do caput do art. 30 desta Lei

Complementar, a partir do mês seguinte da ocorrência da
situação impeditiva;

III — na hipótese do inciso III do caput do art. 30 desta Lei
Complementar:

a) desde o inicio das atividades;

b) a partir de 1' de janeiro do ano-calendário subseqüente, na
hipótese de não ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por

cento) o limite proporcional de que trata o 5S 10 do art. 3' desta
Lei Complementar, em relação aos tributos federais, ou os
respectivos limites de que trata o § 11 do mesmo artigo, em
relação aos tributos estaduais, distritais ou municipais,
conforme o caso;

IV — na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei
Complementar, a partir do ano-calendário subseqüente ao da

ciência da comunicação da exclusão (..)

Ex legis.

A recorrente confessa em fls.42/43 a participação de seu sócio em outra
empresa e a receita total atingiu o valor de R$ 1.331.066,17, a motivar o Ato Declaratório de
sua Exclusão do SIMPLES.

O principal motivo declarado pela nobre turma da DRJ para excluir a
recorrente do SIMPLES a partir de 1°. de Janeiro de 2003, foi a observância do comando do
artigo 15, inciso II da Lei 9.317/96, ex vi: "a partir do mês subsequente ao que incorrida a

situação excludente".

Em fls.4 consta a data de optante pelo SIMPLES: 29/05/2000.

‘`.
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A data da ocorrência do evento excludente foi 31/12/2002 (fls.4), pois nesta
data o sócio da recorrente detinha participação superior a 10% no capital social de outra
empresa (fls.39).

O ordenamento jurídico em vigor deve ser observado, não cabendo a este
Relator alterar o diploma legal. Se a situação excludente ocorreu em dezembro de 2002, a Lei
9.317/96 é impositiva: a exclusão se dará "a partir do mês subsequente ao que incorrida a
situação excludente".

Neste sentido, a própria recorrente confessa em seu recurso de fls.42 que o
sócio detivesse em 31/12/2002 participação no capital social de outra empresa, motivo justo a
embasar a capitulação legal do Ato Declaratório de Exclusão do SIMPLES.

Em face do elencado em epígrafe e de tudo constante nos autos, nego 
provimento ao recurso voluntário, para a exclusão da recorrente no SIMPLES, a partir de
01/01/2003.

É o meu voto.

Alex Oliveira Rodri /. le/s Lima ,f
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